
quinta-feira, 9 de março de 2023 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 133 (37) – 7

dade das informações, e a conformidade com regulamentos, 
políticas e procedimentos estabelecidos. O objetivo do controle 
é identificar e mitigar riscos e garantir a realização de objetivos 
da organização.

Segundo o Manual de Auditoria Interna da Controladoria 
Geral da União - CGU, a Auditoria Interna Governamental é 
uma atividade independente e objetiva de avaliação e de con-
sultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as opera-
ções de uma organização. Deve buscar auxiliar as organizações 
públicas a realizarem seus objetivos, a partir da aplicação 
de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e 
melhorar a eficácia dos processos de governança, de gerencia-
mento de riscos e de controles internos .

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em sua 
atuação rotineira, executa inúmeros atos administrativos que 
impactam na efetividade e eficácia dos processos, em torno 
e em busca da realização dos objetivos da Administração, 
devendo atuar com legitimidade, ou seja, segundo as normas 
pertinentes a cada ato e de acordo com a finalidade e o inte-
resse coletivo na sua realização. De pedidos de empenhos e 
receitas, até a prestação de atendimento ao público e suporte 
de informática e RH, por exemplo, o interesse público impõe a 
verificação da eficiência do serviço ou a utilidade do ato admi-
nistrativo, em busca de oportunidades de melhoria.

Assim, faz-se necessário estruturar mecanismos de controle 
interno exercitáveis nos atos e unidades administrativas, cuja 
responsabilidade fica a cargo da Controladoria.

A obrigatoriedade da instituição de controle interno encon-
tra-se consubstanciada em dispositivos constitucionais, a saber, 
os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, bem como em 
legislação federal, notadamente na Lei Federal no 4.320, de 
17 de março de 1964, e na Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.

No âmbito do Poder Legislativo Estadual o atendimento 
à obrigatoriedade constitucional supramencionada se deu por 
meio dos artigos 32 e 35 da Constituição Estadual, e da Lei 
Complementar nº 1.340, de 07 de maio de 2019, que criou 
a Controladoria da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo.

Em consonância com os conceitos da Auditoria Interna 
Governamental (AIG), estes normativos constitucionais determi-
nam que o sistema de controle interno, em essência:

• Avalie o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo, da lei de 
diretrizes orçamentárias e dos orçamentos do Estado;

• Comprove a legalidade e avalie os resultados quanto 
à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; e

• Apoie o controle externo, no exercício de sua missão 
institucional.

O controle interno deve agir de forma preventiva e estar 
permanentemente em ação para sanar eventuais incorreções 
e desvios de metas estabelecidas, sendo importante que se 
estabeleça procedimentos e rotinas através deste Manual, que 
deverão ser periodicamente atualizadas e revisadas.

Ainda segundo o citado manual da CGU , a Auditoria Inter-
na Governamental, embora apresente muitas semelhanças com 
a Auditoria Independente, apresenta também suas especificida-
des. Entre elas, pode-se destacar:

• A obtenção e a análise de evidências relativas à utiliza-
ção dos recursos públicos, as quais contribuem diretamente 
para a garantia da accountability nas suas três dimensões, 
quais sejam: transparência, responsabilização e prestação de 
contas;

• A contribuição para a melhoria dos serviços públicos, por 
meio da avaliação da execução dos programas de governo e 
da aferição do desempenho dos órgãos e das entidades no seu 
papel precípuo de atender à sociedade; e

• A atuação com vistas à proteção do patrimônio público.
No caso da Alesp, a atividade fim é a atividade parlamen-

tar, o que faz com que o segundo item tenha que ser adaptado 
para essa realidade.

Ainda fazendo uso dessa referência adaptada à atividade 
do Poder Legislativo, a Auditoria Interna Governamental (AIG) 
apresenta aspectos centrais que precisam viger e serem respal-
dados pela Administração, quais sejam:

i. Independência e objetividade: a independência e objeti-
vidade são requisitos essenciais para o exercício da auditoria 
interna. A independência da auditoria interna depende da auto-
nomia técnica, onde a Unidade de AIG se comunica diretamente 
com as pessoas de alto nível na Unidade Auditada. Os auditores 
internos governamentais devem ser imparciais e isentos, evi-
tando conflitos de interesses e preservando a objetividade e o 
julgamento profissional.

ii. Adição de valor: a auditoria interna deve considerar 
estratégias, objetivos, metas, riscos e expectativas dos destina-
tários dos trabalhos de auditoria ao planejar as atividades da 
Controladoria da Alesp. Desta forma, os trabalhos de auditoria 
estarão ligados às reais demandas da Alesp e poderão contri-
buir de maneira efetiva e relevante para a organização, atuando 
como consultoria com o propósito de melhorar as operações de 
uma organização. A abordagem de auditoria em sistemas cor-
porativos importantes com enfoque gerencial, e não somente 
na conformidade das transações, representa um amadureci-
mento e transforma a Unidade de AIG em uma peça-chave na 
tomada de decisões da alta administração.

iii. Abordagem sistemática e disciplinada: quanto mais 
complexos forem os objetos auditados, mais sistemática e dis-
ciplinada precisa ser a abordagem de auditoria, exigindo maior 
envolvimento da equipe de auditoria, conhecimento das áreas 
de negócio, domínio de procedimentos e técnicas de auditoria. 
O trabalho de auditoria precisa ser metodologicamente estrutu-
rado, baseado em normas e padrões técnicos e profissionais, e 
ser adequadamente comprovado.

iv. Atuação dos auditores internos na melhoria da eficácia 
dos processos de governança, de gerenciamento de riscos e 
de controles internos: os trabalhos de auditoria interna devem 
ser estrategicamente planejados para contribuir com o alcance 
dos objetivos organizacionais, aprimoramento da governança, 
gerenciamento de riscos e controle. A Unidade de AIG deve 
considerar as relações e características específicas do objeto 
auditado na elaboração do plano de auditoria.

v. Avaliação e consultoria: a atividade de auditoria interna 
possui duas vertentes principais: avaliação e consultoria. Elas 
visam agregar valor à organização. A apuração também é 
importante para responder a violações de integridade, mas 
não é uma função típica de auditoria interna governamental e 
acaba ocupando um papel secundário frente às duas vertentes 
típicas.

O controle interno, quanto ao momento, dá-se das seguin-
tes formas:

i. Prévio (preventivo) ou antecedente: é aquele exercido a 
partir da projeção dos dados reais e a comparação dos resul-
tados prováveis com aqueles que se pretende ver atendidos, 
possibilitando a correção de rumo antes que os danos ocorram, 
devendo utilizar-se os seguintes instrumentos:

• Estatutos, contratos e leis referentes à natureza da 
Assembleia;

• Regulamentos, instruções, votos, sentenças e julgados 
que as interpretam;

• Atos, títulos e documentos que servem de comprovantes 
dos contratos concluídos, dos acordos firmados e dos fatos 
consumados;

• Notas, apólices, ordens escritas, mediante as quais os 
negócios são liquidados e autorizados;

• Inventários pelos quais se determina o patrimônio consi-
derado em seu conjunto e em suas partes; e

III - situações de conflito entre a proteção de dados pes-
soais, o princípio da transparência ou algum outro interesse 
público;

IV - qualquer outra situação que precise de análise e enca-
minhamento.

Artigo 8º – O Encarregado comunicará ao Secretário Geral 
de Administração, que dará ciência à Mesa, e ao titular dos 
dados a ocorrência de incidente de segurança que possa acarre-
tar risco ou dano relevante aos titulares.

§ 1º - A comunicação será feita em prazo razoável, confor-
me definido em regulamento, e deverá mencionar, no mínimo:

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
II - as informações sobre os titulares envolvidos;
III - a indicação das medidas técnicas e de segurança 

utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 
comercial e industrial;

IV - os riscos relacionados ao incidente;
V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não 

ter sido imediata;
VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para 

reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.
§ 2º - A Secretaria Geral de Administração - SGA verificará 

a gravidade do incidente e poderá, ouvido os órgãos técnicos, 
caso necessário para a salvaguarda dos direitos dos titulares, 
determinar à unidade administrativa responsável pelo trata-
mento dos dados a adoção de providências, tais como:

I - divulgação ampla do fato em meios de comunicação, 
especialmente no portal ALESP;

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.
§ 3º - No juízo de gravidade do incidente, será avaliada 

eventual comprovação de que foram adotadas medidas técni-
cas adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininte-
ligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus serviços, para 
terceiros não autorizados a acessá-los.

Artigo 9º – O pedido de dados pessoais solicitado pelo titu-
lar não se confunde com o pedido realizado com fundamento 
na Lei nº 12.527/2011 e no Ato da Mesa nº 6/2020, mantendo-
-se válidos os dispositivos que restringem o acesso a informa-
ções pessoais por terceiros, salvo após decorrência do prazo de 
sigilo, previsão legal ou consentimento expresso do titular.

Parágrafo único – Quando aplicável, deverá constar do res-
pectivo termo de ciência as informações pessoais tratadas pela 
ALESP que puderem ser fornecidas por meio de solicitação fun-
damentada na Lei nº 12.527/2011 e no Ato da Mesa nº 6/2020.

Artigo 10 - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
ATO DA MESA Nº 11/2023, DE 28/02/2023
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "a", do 
inciso I, do artigo 14 da XIV Consolidação de seu Regimento 
Interno, RESOLVE:

Art. 1º - O funcionamento da Controladoria Geral da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo sujeita-se ao 
disposto na Lei Complementar nº 1.340, de 07 de maio de 2019 
e posteriores alterações, às leis e normas subsequentes perti-
nentes ao Controle Interno e aplicáveis à Assembleia Legislativa 
e às regras constantes deste Ato.

Art. 2º - São princípios gerais, entre outros, do controle 
interno a serem obedecidos:

I - Eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante 
execução ordenada, ética e econômica das operações;

II - Integridade e confiabilidade da informação produzida e 
sua disponibilidade para a tomada de decisões e para o cumpri-
mento de obrigações;

III - Conformidade com leis e regulamentos aplicáveis, 
incluindo normas, políticas, programas, planos e procedimentos 
da instituição; e

IV - Adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e 
recursos públicos contra desperdício, perda, mau uso, dano, 
utilização não autorizada ou apropriação indevida.

Art. 3º - A Controladoria Geral deve buscar centralizar 
informações e checar, de forma articulada e integrada, a efici-
ência dos setores auditados, sem prejuízo das atribuições das 
demais unidades.

Art. 4º - Na definição dos procedimentos de controle deve-
rão ser priorizados os controles preventivos, destinados a evitar 
a ocorrência de erros, desperdícios, irregularidades ou ilegali-
dades, sem prejuízo de controles corretivos concomitantes ou 
exercidos após a ação.

§ 1º - A Controladoria observará as diretrizes jurídicas fixa-
das pela Procuradoria da ALESP.

§ 2º - Para a realização de trabalhos de auditoria interna 
em áreas, programas ou situações específicas, cuja complexi-
dade ou especialização assim justifique, a Controladoria poderá 
requerer da Mesa Diretora, colaboração técnica de servidores 
públicos ou a contratação de terceiros.

Art. 5º - Qualquer servidor público é parte legítima para 
apontar a existência de irregularidades ou ilegalidades, poden-
do fazê-lo diretamente à Controladoria, sempre por escrito e 
com clara identificação do denunciante, da situação constatada 
e da(s) pessoa(s) ou unidade(s) envolvida(s), anexando, ainda, 
indícios de comprovação dos fatos denunciados.

Parágrafo único: É de responsabilidade do Auditor Interno 
encaminhar, com parecer prévio, ao Controlador Geral, que 
poderá acatar ou não a denúncia, podendo efetuar averigua-
ções para confirmar a existência da situação apontada pelo 
denunciante.

Art. 6º - Se em decorrência dos trabalhos de auditoria 
interna ou de outros trabalhos ou averiguações executadas pela 
Controladoria, forem constatadas irregularidades ou ilegalida-
des, a esta caberá alertar formalmente a Mesa Diretora.

Art. 7º - Fica vedada a participação de servidores lotados 
na Controladoria em comissões inerentes a processos admi-
nistrativos ou sindicâncias destinadas a apurar irregularidades 
ou ilegalidades, assim como, em comissões processantes de 
tomadas de contas.

Art. 8º - O presente Ato traz como ANEXO I o Manual de 
Rotinas Internas e Procedimento de Controle, que especificará 
os procedimentos e metodologia de trabalho, estabelecendo 
rotinas e documentação de atividades, com base em referências 
e parâmetros normativos da legislação federal e em instituições 
de reputação global, a serem observados pela Controladoria 
Geral.

Art. 9º - À Controladoria Geral é assegurada autonomia 
para a elaboração do Plano Anual de Controle Interno cujo 
modelo inicial está previsto no ANEXO II do presente Ato, 
podendo obter subsídios junto às unidades executoras, objeti-
vando maior eficácia da atividade de auditoria interna.

Art. 10 - O Plano Anual de Controle Interno será submetido 
até o dia 15 de setembro de cada ano, pelo Controlador Geral, 
para a Mesa Diretora, que deliberará no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias.

Art. 11 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO I
MANUAL DE ROTINAS INTERNAS E PROCEDIMENTOS DE 

CONTROLE
1. INTRODUÇÃO
As normas de auditoria interna são padrões de conduta e 

práticas estabelecidos para orientar a realização de auditorias 
internas em empresas e organizações. As normas incluem dire-
trizes sobre planejamento, execução e relatórios de auditoria, 
bem como requisitos éticos e profissionais para os auditores 
internos. Elas são utilizadas para garantir a integridade, obje-
tividade e profissionalismo do processo de auditoria interna.

Este manual objetiva complementar as normas de auditoria 
interna no âmbito da Alesp e orientar o início formal e o desen-
volvimento desta importante prática na instituição.

Na auditoria interna, o termo controle significa um con-
junto de medidas planejadas e implementadas para garantir 
a efetividade e a eficiência dos processos, a precisão e integri-

Não só para nós, parlamentares conservadores, homens e mulhe-
res que somos tementes a Deus, valorizamos a família e busca-
mos uma política honesta, transparente, que realmente sirva ao 
cidadão de bem, ao trabalhador. A senhora fará muita falta.

A senhora sempre foi uma referência para todos nós, mas 
nós sabemos que não cai uma folha de uma árvore contra a 
vontade de Deus, e a missão da senhora continua. O nosso 
gabinete a senhora sabe que é extensão do gabinete da senho-
ra, do escritório, da sala de aula da senhora, e nós estamos à 
inteira disposição.

Nós conhecemos, muitas vezes esses problemas de movi-
mentações na Polícia Penal, na Polícia Militar, na Polícia Civil, 
e também corremos atrás de desfazer decisões injustas como 
essas de deixar o policial trabalhando a quilômetros da casa 
dele, porque isso traz um transtorno para o policial e para a 
família muito grande.

Todas as pautas que estiverem no gabinete da senhora, se 
a senhora quiser repassar para nós, nós daremos continuidade e 
vamos trabalhar em cima de todas elas, tá, professora?

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - Eu que 

agradeço imensamente o carinho, a seriedade e a dedicação. 
Vou continuar pedindo que não só... O deputado pede muito.

O povo acha que a gente tem muito poder para resolver 
tudo, mas o papel do deputado é um pouco pedir, o papel do 
advogado é pedir, e do cidadão em geral é pedir para que as 
coisas funcionem de maneira melhor. Então estarei sempre 
presente. Agradeço imensamente o espaço aberto por Vossa 
Excelência.

O SR. MAJOR MECCA - PL - Sra. Presidente, havendo 
acordo de lideranças, queria pedir o levantamento da presente 
sessão.

A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - É 
regimental, deputado. Até fico com vontade de continuar lendo 
aqui a lista para ver se algum colega está a caminho e tem 
tempo de chegar, mas haja vista que não há mais nenhum cole-
ga presente, Sras. Deputadas e Srs. Deputados, esta Presidência, 
cumprindo determinação constitucional, adita à Ordem do Dia 
com os seguintes projetos vetados:

Projetos de lei Complementar nº  2, de 2013; nºs 52 e 81, 
de 2019; nº 40, de 2021. Projetos de lei nº 1099, de 2015; nºs 
198, 223, 827 e 847, de 2017; nºs 364, 538, 874, 1180 e 1242, 
de 2019; nº 641, de 2022.

Esta Presidência convoca ainda V. Exas. para a sessão 
ordinária de amanhã, à hora regimental, com a Ordem do Dia 
anunciada. Aproveito para informar que o presidente da Casa 
já convocou o Colégio de Líderes para amanhã às 14 horas e 30 
minutos e, com esta convocação, muito provavelmente haverá 
votação na Casa amanhã.

Desejando uma excelente tarde a todos, está levantada a 
presente sessão.

* * *
- Levanta-se a sessão às 14 horas e 16 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 10/2023, DE 28/02/2023
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade 
de regulamentação da aplicação da Lei 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, RESOLVE:

Artigo 1º - Este Ato regulamenta a aplicação da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD, na Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo - ALESP.

§ 1º - Para os fins deste Ato, adotam-se as terminologias 
previstas no artigo 5º da LGPD, bem como os princípios estabe-
lecidos em seu artigo 6º.

§ 2º - Este Ato não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais realizado por gabinetes parlamentares, lideranças 
partidárias e frentes parlamentares, bem como por quaisquer 
unidades cuja chefia seja exercida por parlamentares, quando 
o tratamento não utilizar sistemas institucionais da ALESP, caso 
em que caberá ao parlamentar responsável adequar o trata-
mento dos dados pessoais realizado pelo gabinete ou unidade 
sob sua chefia, observados os termos da LGPD.

Artigo 2º - Considera-se legítimo interesse da ALESP, de 
que trata o artigo 10 da LGPD, sem prejuízo de outras hipóteses 
previstas em regulamento interno, a promoção da instituição, a 
aproximação com a sociedade, a preservação histórica, o exercí-
cio das atividades de representação dos cidadãos paulistas, de 
legislar sobre os assuntos de interesse estadual, de controle e 
fiscalização dos atos do Poder Executivo Estadual e da aplica-
ção dos recursos públicos, e o fortalecimento da democracia.

Artigo 3º - Os direitos do titular de dados pessoais, em 
qualquer caso, serão ponderados com o interesse público de 
conservação de dados históricos, preservação da transparência 
da instituição e das condutas de agentes públicos, no exercício 
de suas atribuições, e divulgação de informações relevantes à 
sociedade, no exercício da democracia.

Artigo 4º - O titular dos dados pessoais tem o direito de 
peticionar, em relação aos seus dados, contra a ALESP quando 
esta realiza o tratamento, mediante requerimento em formulá-
rio próprio.

Artigo 5º - A ALESP, na condição de Controladora, manterá 
registro das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizar, especialmente quando baseado no legítimo interesse.

Parágrafo único – O registro de que trata o “caput” tam-
bém deverá ser realizado por qualquer empresa contratada pela 
ALESP que atue como Operadora de dados pessoais.

Artigo 6º - A empresa contratada pela ALESP que atue 
como operadora de dados pessoais deverá realizar o tratamen-
to segundo as instruções fornecidas pela ALESP, que verificará 
a observância das próprias instruções e das normas sobre a 
matéria.

Parágrafo único - O instrumento contratual utilizado para 
estabelecer as relações de serviço mencionadas no “caput” 
deverá mencionar expressamente a possibilidade de a ALESP 
verificar a adoção das instruções e normas pela contratada.

Artigo 7º - O Encarregado atuará como canal de comu-
nicação entre a ALESP, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados - ANPD, bem como com outras 
entidades de proteção de dados pessoais com as quais a ALESP 
estabeleça acordo de serviço ou de cooperação técnica.

§ 1º - A identidade e as informações de contato do Encarre-
gado serão publicadas no Portal da ALESP.

§ 2º - Compete ao Encarregado pelo tratamento de dados 
pessoais na ALESP:

I - receber reclamações e comunicação dos titulares dos 
dados, prestar esclarecimentos e adotar as providências que lhe 
sejam cabíveis;

II - receber comunicações da ANPD e adotar providências 
que lhe sejam cabíveis;

III - orientar os servidores e demais colaboradores da 
ALESP a respeito das práticas a serem adotadas em relação à 
proteção de dados pessoais;

IV - executar as demais atribuições determinadas pela 
ALESP ou estabelecidas em normas complementares.

§ 3º - Devem ser comunicadas ao Encarregado, pelo gestor 
da unidade administrativa responsável pelo tratamento dos 
dados:

I - a existência de qualquer tipo de tratamento de dados 
pessoais;

II - contratos que envolvam dados pessoais;

 6 DE MARÇO DE 2023
21ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PERÍODO 
ADICIONAL

Presidência: JANAINA PASCHOAL

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE
1 - JANAINA PASCHOAL
Assume a Presidência e abre a sessão.
2 - MAJOR MECCA
Por inscrição, faz pronunciamento.
3 - PRESIDENTE JANAINA PASCHOAL
Endossa o pronunciamento do deputado Major Mecca. 
Comenta a respeito da transferência de policiais penais 
para trabalhar em localidades mais próximas às suas 
famílias.
4 - MAJOR MECCA
Para comunicação, faz pronunciamento.
5 - PRESIDENTE JANAINA PASCHOAL
Agradece ao deputado Major Mecca pela sua fala.
6 - MAJOR MECCA
Solicita o levantamento da sessão, por acordo de lideranças.
7 - PRESIDENTE JANAINA PASCHOAL
Defere o pedido. Faz aditamento à Ordem do Dia. Convoca 
os Srs. Deputados para a sessão ordinária do período 
adicional do dia 07/03, à hora regimental, com Ordem do 
Dia. Levanta a sessão.
* * *
- Assume a Presidência e abre a sessão a Sra. Janaina 
Paschoal.
* * *
- Passa-se ao

PEQUENO EXPEDIENTE

* * *
A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - Boa 

tarde a todos, Sras. Deputadas, Srs. Deputados. Presente o 
número regimental de Sras. Deputadas e Srs. Deputados, sob 
a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. Esta Presi-
dência dispensa a leitura da Ata da sessão anterior e recebe o 
expediente.

Imediatamente, dou por aberto o Pequeno Expediente. 
Iniciando a leitura da lista dos oradores inscritos, chamo à 
tribuna o nobre deputado Itamar Borges. (Pausa.) Deputado Dr. 
Jorge do Carmo. (Pausa.) Deputado Coronel Nishikawa. (Pausa.) 
Deputado Delegado Olim. (Pausa.) Deputada Professora Bebel. 
(Pausa.) Deputado Major Mecca.

Vossa Excelência tem o prazo regimental de cinco minutos.
O SR. MAJOR MECCA - PL - SEM REVISÃO DO ORADOR 

- Boa tarde, Sra. Presidente, nossos irmãos policiais que estão 
aqui no plenário, todos os funcionários que nos dão suporte, 
todos que nos acompanham pela TV Alesp e pelas redes sociais.

Hoje, dia 6 de março de 2023, no período da manhã, estive 
em reunião com o secretário da Administração Penitenciária, 
coronel Streifinger, onde a pauta principal foi a recomposição 
salarial dos policiais penais no estado de São Paulo, uma cate-
goria que nós acompanhamos.

Homens e mulheres extremamente sofridos pela intensa 
carga de trabalho, também com um nível de estresse extrema-
mente alto, e esses homens e mulheres também serão contem-
plados com uma recomposição salarial digna.

O secretário da Administração Penitenciária, repito, o coro-
nel Streifinger, também... Assim como teve na Secretaria de 
Segurança Pública, há um grupo trabalhando na SAP para que 
esses profissionais, também operadores da Segurança Pública, 
tenham o seu reconhecimento, a sua valorização em relação 
aos seus salários.

Iniciou-se agora também, no dia primeiro de março, uma 
turma de 450 policiais penais, entre agentes de segurança 
penitenciária e agentes de escolta remanescentes, que foram 
convocados e iniciaram o curso agora no dia primeiro. A inten-
ção também do secretário é que nesse primeiro semestre seja 
devidamente regulamentada a Polícia Penal aqui no estado de 
São Paulo.

Então eu trago aqui essas notícias para que todos os 
policiais penais do estado de São Paulo saibam que nós esta-
mos acompanhando todas as medidas do governo não só em 
relação à pasta da Segurança Pública, como também à pasta 
da Secretaria da Administração Penitenciária, onde, quem sabe 
futuramente, possa até vir a ser uma única pasta que envolva 
todas as polícias do estado de São Paulo.

Então fica aí a nossa palavra aos nossos irmãos de polícia, 
os policiais penais do estado de São Paulo. Um grande abraço 
a todos.

Muito obrigado, Sra. Presidente, pela oportunidade.
A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - Nós 

agradecemos, Sr. Deputado. Aproveito a fala de V. Exa. e a 
presença de V. Exa., haja vista que é praticamente minha última 
semana como deputada nesta Casa, passagem que muito me 
honra. Eu não cansarei de agradecer a Deus e ao povo de São 
Paulo por essa confiança, mas o que eu tenho feito nesses últi-
mos dias aqui do meu mandato?

Tenho visitado várias pastas para levar, vamos dizer assim, 
projetos que encaminhei nesses quatro anos e pleitos das mais 
diversas searas da sociedade. E haja vista que V. Exa. tocou no 
assunto dos policiais penais, eu faço aqui – e tenho certeza de 
que já é preocupação de V. Exa. – um pleito, que considero um 
pleito não só de uma categoria, mas um pleito de direitos fun-
damentais, um pleito que fortalece a família, que tem a ver com 
as transferência, Sr. Deputado.

Eu recebi muitas reclamações ao longo desses quatro anos. 
Cheguei a oficiar, cheguei a levar essa pauta para as autorida-
des do Poder Executivo de negativas injustificadas de transferir 
policiais penais, funcionários do sistema penitenciário em geral, 
homens e/ou mulheres, para mais perto de suas famílias.

Eu, que sou uma profissional do Direito, professora de 
Direito Penal, sempre ensinei aos meus alunos que, inclusive 
para o cumprimento da pena, ou seja, até para a pessoa que 
praticou um crime e está condenada, nós temos que observar 
a possibilidade ou buscar viabilizar que a pena seja cumprida 
perto da família, pois esse princípio é negado aos funcionários.

Eu me deparei com situações, Sr. Deputado, de casais de 
policiais penais em que a mulher foi enviada para um canto do 
estado e o homem para o outro, e todos sabemos que São Paulo 
tem o tamanho de um país. Mulheres com filhos pequenos.

Então eu aproveito aqui esses meus últimos dias e o fato 
de V. Exa. com alegria para todos nós ter alcançado esse segun-
do mandato para pedir a V. Exa. que busque corrigir essa injus-
tiça, porque é uma injustiça que vitima não só o funcionário ou 
a funcionária em si, mas vitima, em especial, as famílias e as 
crianças, que são as mais impactadas.

Eu sempre tive o cuidado de não fazer pedidos individuais, 
muitas pessoas não me entenderam nesses quatro anos. Eu 
sempre levei aos integrantes do Poder Executivo pautas coleti-
vas, então nunca fiz um ofício para uma pessoa em específico, 
mas esta reclamação chegou ao meu gabinete muitas vezes, e 
eu sempre me debrucei sobre os casos e constatei que era uma 
injustiça, uma arbitrariedade deliberada e injustificada.

Então eu divido com V. Exa. a missão de tentarmos corrigir 
essa injustiça.

O SR. MAJOR MECCA - PL - Pela ordem, presidente. Para 
uma comunicação.

A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - É 
regimental.

O SR. MAJOR MECCA - PL - PARA COMUNICAÇÃO - Pro-
fessora, a senhora fará muita falta a todos nós aqui nesta Casa. 


